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RESOLUÇÃO N° 08 /2025

CONSIDERANDO a Lei n 8.742 de 07 de dezembro de 1993, que determina competência ao

Conselho Municipal de Assistência Sociale para atuar na formulação de estratégias e no controle da

politica municipal de assistência social; e

CONSIDERANDO, a Lei Orgânica daAssistência Social;

CONSIDERAND0, a sessão extraordinária realizada no Departamento Municipal de Assistência

Socialno dia 15/12/2025

CONSIDERAND0 ainda o Plano Municipal de Assistência Social 2026 – 2029, apresentado pela

coordenadora do CRAS,Juliane Barcelos Gonçalves.

RESOLVE APROVAR:

Art. 1° -OPlanoMunicipaldeAssistência Social 2026-2029,conformeATA 238 de 15/12/2025.

Art.2°-Esta resolução entraráemvigor na data dasua publicação

VALDIRSEBASTIÃODA COSTA

Presidente do Conselho Municipal deAssistência Social


